
RESOLUÇÃO CMAS N.º 024/2019

“Dispõe sobre o cancelamento da inscrição n.º
001/2012, do Instituto das Pequenas Irmãs de
Santa Teresa do Menino Jesus no Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  do
Município de Mauá.”

O plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAUÁ –
CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal n.º 8.742 de 07 de
dezembro de 1993 e a Lei Municipal n.º 2.771 de 12 de setembro de 1997 regulamentada
pelo  Decreto  n.º  5.751  de  24  de  outubro  de  1997  e  suas  alterações,  reunido
extraordinariamente no dia 10 de dezembro de 2018:

RESOLVE:

Art. 1º – Cancelar a inscrição n.º 001/2012 do  Instituto das Pequenas Irmãs de Santa
Teresa do Menino Jesus no Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá.

Art.  2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município de Mauá.

Mauá, 22 de janeiro de 2019.

MARIA HELENA MARTINS
Presidente do CMAS


